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Prefeitura Municipal de Terra Nova
Lei

 
 

 

LEI Nº 591, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

 

 

“Dispões sobre a revogação integral da Lei 

Municipal Nº 409/2012 e a reversão do bem 

imóvel objeto de concessão da referida lei e dá 

outras providências.” 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA NOVA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atri- 

buições constantes na Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Terra 

Nova/BA, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º- Fica revogada, integralmente, a Lei Municipal Nº 409/2012 (ANEXO I). 

 

 

Art. 2º - Fica, também revogado, o contrato de concessão de direito real de uso de bem, celebrado 

entre Município de Terra Nova/BA e a empresa em comento na Lei Municipal Nº 409/2012 

(ANEXO I). 

 

Art. 3º - Fica autorizada a reversão da área do imóvel objeto da Lei Municipal Nº 409/2012 

(ANEXO I), cedida por meio de contrato de concessão de direito real de uso de bem, para o 

Município de Terra Nova/BA. 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova/BA, em 30 de setembro de 2025. 
 

 

 

EDER SÃO PEDRO MENEZES 

PREFEITO DO MUNICÍPIO TERRA NOVA/BA 
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